
 

LEI Nº 6 0 5 0  
( 15 DE ABRIL DE 2024) 

DISPÕE SOBRE: ACRESCE O 
ART. 2º-A À LEI MUNICIPAL Nº 
5.711, DE 30 DE JUNHO DE 
2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

. . . FAÇO SABER, que a Câmara do 
Município de Caieiras aprova, e eu, GILMAR SOARES VICENTE, na qualidade de 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica acrescido o art. 2º-A à 
Lei Municipal nº 5.711, de 30 de junho de 2022, que passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º-A. Fica instituído no 
Município de Caieiras o “Dia 
Municipal do Enfrentamento das 
Mudanças Climáticas”, a ser 
comemorado, anualmente, na data de 
16 de março. 

Parágrafo único. O “Dia Municipal do 
Enfrentamento das Mudanças 
Climáticas” passará a integrar o 
Calendário Oficial de Atividades do 
Município de Caieiras”. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GILMAR SOARES VICENTE 
-PREFEITO MUNICIPAL- 
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